
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRlCO BRASlLIENSE 

L E I NQ.336!79 
De 27 de Março de 1.979 

Insti tu1 abono anual aos f'uncionários 
pÚblicos munioipais :não regidos pela 
O.L.!. e d$ outras providênciae.-

o PBE1EITO DO MtJ'NICIPIO DE Ala'tÚICO :BB.ASILIENSE,Es 
tado de são Paulo, de acôrdo coa o que decretou a Câmara lt'f1mI 
cipal, em sessão ordinária de 19 de março do oorrente ano, -
promulga a seguinte 1ei:-

Artigo lA.- ~ica institu1do para os funcionários 
pÚblioos lDímic1pais não regidos pela Oonsol1d.a9ão das Leis do 
Trabalho-O.L.T., um abono anua', a ser pego no mês de dez.. -
bro de cada ano. 

§ ~n1co.- O abono previsto neste artigo correspon 
, Â -dera ao valor de referenoia e demais vantag.ns dos respecti -, 

vos oargos de cada fUncionãr1o. 
Artigo 28.- As despesas com a execução desta lei 

onerarão as dotações prÇprias do orçamento ngente, suplemen-
, , 

tadas se necessário. , 
Artigo 311 .- Esta lei entrar., ea vigor na data de 

sua publi.ação, revogadas as disposições em oontrário. 

Prefeitura do MUnicipio de Amérioo Brasilienae, aos 27 (vinte 
e sete) dias do mês de março de 1.979.(~ mil n0V8gentos e -
setenta e nove). J ',,,, ..:, 

.': / ,~ . ~ - .. :: ,~.. ", 

Antonio Pavan 
Prefeito Munioipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MuniCipal na data supra • 

.,/, ,,' . 

Armando~~-riú!t'/ z~o:o 
Âssist. de Admj n1straçao 

Registrada às folhas nQ.160 do livro competente n R.3 (três). 


